
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROs 
Gabinete do Prefeito 

Av. Cula Mangabeira, 211 - Montes Claros - MG - CEP: 39.401-002 

LEI N° 4.533. DE 06 DE JULHO DE 2012.

Denomina CEMEl Antônio Eleutério do Couto. 

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 O CEMEI popularmente conhecido como CEMEI Vila 
São Francisco de Assis, neste Municipio de Montes Claros 
denominar-se oficialmente CEMEI Antônio Eleutério do Couto. 

MG, passa a 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Montes Claros-MG, 06 de julho de 2012.

Luiz Tadeu Leite 
Prefeito Municipal 
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